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responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Pardinho 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.pardinho.sp.gov.br
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CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

PROCESSO Nº 588/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2026 

 

CONTRATO Nº 021/2026 

 

PREÂMBULO 

Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas e ao final assinadas, sendo, de um lado  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARDINHO, com sede na Rua Sargento José Egídio do Amaral nº 

235, em Pardinho, neste Estado, neste ato devidamente representado por seu Prefeito Municipal em 

exercício Senhor CRISTIANO CAMARGO MOREIRA brasileiro, solteiro, portador do R.G. nº 

45.801.415-1 e do CPF do MF nº 391.429.958-41, residente e domiciliado à Rua Antônio Fusco, nº 220, 

At. Pardinho, CEP 18.640-000, em Pardinho, Estado de São Paulo, denominado neste ato 

simplesmente CONTRATANTE; e, de outro lado a Empresa KAMPAI MOTORS PRESIDENTE 

PRUDENTE LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 00.327.958/0001-91, com sede à Rua Carlos 

Pegorano, 774, Área Comercial Luiz Stechi, Município de Adamantina, Estado de São Paulo, CEP 

17806-202, neste ato representada por seu(sua) Sócio(a) Proprietário(a), Sr(a). Karlos César 

Fenandes, portador(a) da Cédula de Identidade RG nº 846.196 SSP/SP, inscrito(a) no CPF/MF 

nº693.592.291-72, residente e domiciliado(a) à Rua Antonio de Oliveira Lima,656, Campo Grande, 

Município de Itanhangá, Estado de MS, CEP 79.003-100, doravante designada simplesmente 

CONTRATADA; por este instrumento vinculativo e obrigacional, têm entre si ajustado o presente 

contrato de fornecimento de bens, considerando o julgamento proferido pela Agente de 

Contratação e sua Equipe de Apoio, firmado com fulcro na Lei nº 14.133/2021 e alterações 

posteriores, Lei Complementar nº 123/2006 e 147/2014, Decreto Municipal nº 2.572/2024, bem 

como pela legislação superveniente, subsidiária e/ou complementar, e, ainda, pelas cláusulas e 

condições a seguir estabelecidas: 

 

1. DO OBJETO DO CONTRATO 

1.1.  O objeto do presente Termo de Instrumento Contratual é a aquisição de veículo categoria 

sedan, conforme condições, quantidades, especificações e exigências estabelecidas neste edital e 

seus anexos, Processo Licitatório nº 588/2026, na modalidade Pregão Eletrônico nº 

008/2026,  
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que é parte integrante deste, assim como a proposta cujo preço tenha sido homologado, 

independentemente de transcrição. 

1.2. A licitação trata-se de item único, conforme tabela constante do Anexo I - Termo de 

Referência, facultando-se a licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. Deverão ser observadas as especificações e condições de fornecimento constantes do 

Termo de Referência – Anexo I, parte integrante deste Edital. 

 

ITEM QUANT. ESPECIFICAÇÃO 

01 01 

Veículo Automotor, 0km, Tipo Sedan Médio, Ano/Modelo 2026/2026. Bicombustível 

(gasolina/etanol); preferencialmente de fabricação nacional; cor preta; com 05 portas; 

capacidade para 05 pessoas; Motorização: Motor 2.0 16v aspirado, tração dianteira, 

cilindros: 4 em linha, potência mínima (ABNT): 175 cv (gasolina) e 169 cv (etanol), torque 

mínimo (ABNT): 21 kgfm a gasolina ou a etanol, Injeção eletrônica direta e indireta 

multiponto; Suspensão: independente, com molas e barra estabilizadora; Transmissão: 

automática, tipo Direct Shift (CVT) com modo sequencial de dez velocidades, troca no 

volante, seletor de modo de condução; Sistema de freios: Discos Ventilados com ABS, EBD 

e BAS (dianteiros) e Discos Sólidos de com ABS, EBD e BAS (traseiros); Direção: 

Eletroassistida progressiva; Pneus e rodas: 215/50 R17 em liga leve com acabamento na 

cor prata (dianteiro e traseiro); Dimensões: altura do solo máxima 1.500mm, 

comprimento máximo 4.700mm, distância entre eixos mínima 2.650mm;  Tanque de 

combustível: mínimo 48 (quarenta e oito) litros; Conforto e segurança: bancos em couro 

na cor preta, volante com acabamento em couro (com controle de áudio, computador de 

bordo e outras funções), porta-malas iluminado com capacidade mínima de 460 

(quatrocentos e sessenta) litros, espelhos retrovisores externos elétricos na cor do carro e 

pisca integrado, travas e vidros elétricos, faróis halogênio, ar-condicionado frio e quente, 

banco do motorista com regulagem, central multimídia digital e colorida com pelo menos 

7 polegadas em HD (com computador de bordo, rádio FM, entrada usb, bluetooth); air bag 

motorista e passageiros; estepe 205/55 R16, podendo ser de ferro ou aço limitado a uso de 

80km/h; tapetes emborrachados (motorista e passageiros); aviso sonoro desfivelamento 

do cinto e para faróis ligados; câmera de ré integrada com a central multimídia, cinto de 

segurança em três pontos, insulfilm em todos os vidros. Garantia: 05 (cinco) anos. Demais 

acessórios e equipamentos obrigatórios de acordo com o Código Brasileiro de Trânsito e 

acordo com as normas do DETRAN. 
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2. DO REGIME JURÍDICO DO CONTRATO 

2.1. Este CONTRATO regula-se pelas suas disposições e por preceitos de Direito Público, 

aplicando, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito 

Público, sendo que seu regime jurídico confere à CONTRATANTE, conforme o caso, as 

prerrogativas de: 

2.1.1.  Sem prejuízo do disposto no Art. 115, da Lei nº 14.133/2021, alterá-lo, 

unilateralmente e na forma da lei, para melhor adequação às finalidades de interesse 

público, assegurando o seu equilíbrio econômico-financeiro e os demais direitos da 

CONTRATADA; 

2.1.2. Rescindi-lo, unilateralmente, nos casos especificados no Inc. I, do Art. 137, da Lei 

nº 14.133/2021; 

2.1.3. Fiscalizar sua execução; 

2.1.4. Aplicar sanções previstas em lei ou neste instrumento, em razão de sua inexecução 

parcial ou total; 

2.1.5. Anular ou revogar o procedimento nos termos da legislação de regência e utilizar-

se das demais prerrogativas permitidas em lei.  

2.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para 

a contratação. 

 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1.  O pagamento decorrente deste Instrumento de Contrato ocorrerá por conta da(s) 

seguinte(s) dotação(ções) orçamentária(s): Gabinete e Dependências – 4.4.90.52.48.00.00 – 

Veículos Diversos.  

 

4. DAS OBRIGAÇÕES 

4.1.  SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

4.1.1.  Executar regularmente o objeto deste Instrumento, respondendo perante a Contratante 

pelo fiel e integral fornecimento do(s) contratado(s); 

4.1.2. Garantir total qualidade do(s) objeto(s) ofertados na licitação; 
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4.1.3. Fornecer todo(s) o(s) objeto(s) do presente contrato, obedecendo as especificações e 

obrigações descritas no Termo de Referência do Edital de Licitação, que precedeu este ajuste e faz 

parte integrante do presente instrumento; 

4.1.4. Arcar fiel e regularmente com todas as obrigações trabalhistas dos empregados, quando 

for o caso, que participem da execução do objeto contratual; 

4.1.5. Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus empregados, adotando as 

precauções necessárias à execução dos serviços, fornecendo os equipamentos de proteção 

individual (EPI) exigidos pela legislação, respondendo por eventuais indenizações decorrentes de 

acidentes de trabalho, cabendo-lhe comunicar à CONTRATANTE a ocorrência de tais fatos; 

4.1.6. Responder por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, previdenciária, 

acidentária, fiscal, administrativa, civil e comercial, resultantes da prestação dos serviços; 

4.1.7. Responsabilizar-se integralmente pelo(s) objeto(s) ofertado(s) e sua garantia, nos termos 

da legislação vigente; 

4.1.8. Responder por todo e qualquer dano que venha a ser causado por seus empregados e 

prepostos, à CONTRATANTE ou a terceiros, podendo ser descontado do pagamento a ser efetuado, 

o valor do prejuízo apurado; 

4.1.9. Manter, durante o prazo de execução do Contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

 

4.2.  SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

4.2.1. A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações contidas no Termo de 

Referência e seus anexos do Edital, cabendo-lhe especialmente; 

4.2.2. Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das disposições legais 

que a regem; 

4.2.3. Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à CONTRATADA as 

ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas; 

4.2.4. Proporcionar todas as condições necessárias à boa execução dos serviços contratados, 

inclusive comunicando à CONTRATADA, por escrito e tempestivamente, qualquer mudança de 

Administração e ou endereço de cobrança; 
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4.2.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA, podendo solicitar o seu encaminhamento por escrito; 

4.2.6. Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente contrato; 

4.2.7. Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprimento pela 

CONTRATADA de quaisquer cláusulas estabelecidas; 

4.2.8. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, a comprovação das condições requeridas para a 

contratação; 

 

5. DO VALOR E DA CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1.  Dá-se a este Contrato o valor global de R$ 168.000,00(cento e sessenta e oito mil reais). 

5.2.  O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias, após a ENTREGA TOTAL dos itens 

constantes na Autorização de Fornecimento, com o valor correspondente às quantidades 

fornecidas e de acordo com empenho previamente emitido, com a apresentação da Nota Fiscal 

com anuência da pessoa responsável pelo recebimento dos produtos. 

5.3.  A Autorização de Fornecimento ou Ordem de Serviços somente será liberada quando o 

CUMPRIMENTO ESTIVER EM TOTAL conformidade com as condições exigidas neste edital. 

5.4.  Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente 

com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.  

5.5. As notas fiscais deverão ser emitidas em sistema eletrônico (Nota Fiscal Eletrônica) em 

moeda corrente do País. 

5.6.  O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e/ou fatura deverá ser o mesmo da 

documentação apresentada no procedimento licitatório.  

5.7.  Nenhum pagamento será efetuado a Contratada enquanto pendente de liquidação 

quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 

monetária. 

5.8.  O pagamento será creditado em favor da Contratada, na conta corrente indicada na nota 

fiscal, devendo para isto, ficar explícito o nome do banco, agência, localidade e número da conta 

corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 
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5.9.  Nos pagamentos efetuados após o prazo do estabelecido, desde que não seja por culpa do 

contratado, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem 

como juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pró-rata tempore”, 

em relação ao atraso verificado. 

5.10. Os pagamentos deverão ser efetuados mediante depósito em conta bancária, conforme 

dados informados pelo contratado junto com o envio da nota fiscal. 

5.11. A tesouraria, no ato do pagamento, poderá fazer a devida retenção dos tributos 

necessários. 

5.12. Fica asseguro, ainda, à Contratante a competência para realização de retenções em 

cumprimento da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234/2012 (alterada pela 

Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 2.125/2023), que se refere ao IRRF e em 

cumprimento da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 2.110/2022, que se refere a 

arrecadação das contribuições sociais destinadas à Previdência Social (INSS). 

 

6. DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1. O prazo de entrega do(s) objeto(s) será(ão) de no máximo 30 (trinta) dias, do envio do 

recebimento da Autorização de Fornecimento. 

6.1.1.  O(s) objeto(s) será(ão) recebido(s) e aceito(s) após sumária inspeção, podendo 

ser rejeitado, caso a qualidade, marca e especificações não atendam ao que foi licitado e às 

condições de recebimento e aceitação dos objetos, e deverão ser substituídos pelo 

fornecedor, imediatamente, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa 

de participar de licitação, de acordo com a legislação vigente. 

6.2.  O objeto será recebido conforme a seguir: 

a) Provisoriamente: de posse da proposta respectiva, será recebido o item para vistoria, que 

consistirá em verificar a adequação deste com as especificações constantes no Edital de 

Licitação e Termo de Referência de especificações como: qualidade, prazos, preço, entre 

outros dados pertinentes e, encontrada alguma irregularidade, será fixado prazo para sua 

correção, da vistoria será lavrado o Termo de Recebimento Provisório 
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b) Definitivamente: após recebimento provisório, será realizada conferência do equipamento 

e sendo aprovado, será efetivado o recebimento definitivo, com oposição de assinatura no 

documento fiscal. 

i.  O objeto só será recebido definitivamente depois de certificado pelo(s) técnico(s), 

a ser(em) designado(s) para tanto, através de vistoria e termo de recebimento 

definitivo, observadas as especificações contidas nas CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS; 

c) Será rejeitado no recebimento, o objeto fornecido com especificações diferentes das 

constantes no Anexo I, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no 

item abaixo.  

6.3.  Caso o objeto seja considerado INSATISFATÓRIO, será lavrado termo de recusa, no qual 

se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo 

fixado:  

a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou 

rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

i.  Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação da Prefeitura, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da notificação 

por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;  

b) Se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

i.  Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 

com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da 

notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.  

6.4. Na hipótese de o objeto apresentar irregularidades não sanadas, será encaminhado à 

autoridade competente para procedimentos inerentes à aplicação das penalidades. 

6.5. Fica definida a “Autorização de Fornecimento (AF)” como ordem de fornecimento, que 

será enviada via e-mail ao fornecedor, o qual deverá confirmar o recebimento no prazo de 24h00 

(vinte e quatro horas). 

6.6.  A não confirmação do recebimento ou a não retirada da nota de empenho no prazo 

previsto, implicará aplicação de multa de 1% (um por cento) sobre o valor total da contratação, 

sem prejuízo de outras penalidades cabíveis.  

 

 

 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE PARDINHO

Conforme Lei Municipal nº 1.325, de 11 de dezembro de 2017

Sexta-feira, 24 de abril de 2026 Ano VIII | Edição nº 1408 Página 9 de 13

Município de Pardinho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 
 
 

 

 

 

 

 

6.7. O equipamento, objeto deste edital, deverá atender às características técnicas 

quantitativas e qualitativas fixadas no Termo de Referência (Anexo I), devendo ser NOVO. O não 

atendimento a qualquer das características exigidas importará na desclassificação do proponente. 

6.8.  A entrega do(s) objeto(s) deverá(ão) ser feita(s) no: PAÇO MUNICIPAL – Rua Sargento 

José Egídio do Amaral nº 235, Centro, Pardinho, Estado de São Paulo, CEP 18.640-015. 

 

6.8.1.  Não será recebido o objeto fora do horário comercial.  

6.9.  A empresa Contratada responsabilizar-se-á pela qualidade do(s) objeto(s) entregue(s), 

especialmente para efeito de substituição imediata, no caso de não atendimento ao solicitado.  

6.10.  É facultado a Prefeitura Municipal de Pardinho, quando o convocado não receber, atestar 

seu recebimento ou não aceitar a Autorização de Fornecimento no prazo e condições 

estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, pela ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas mesmas condições propostas ao primeiro classificado, inclusive quanto aos 

preços atualizados de conformidade com o ato convocatório.  

 

7. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

7.1.  Na hipótese de solicitação de revisão de preços, a contratada deverá comprovar o 

rompimento do equilíbrio econômico-financeiro.  

7.2.  Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisados, a 

contratada não poderá suspender a execução dos serviços e os pagamentos serão realizados nos 

termos acordados anteriormente. 

 

8. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

8.1.  Os casos de resolução contratual serão formalmente motivados nos autos do processo 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

8.2.  O contrato será rescindido a qualquer tempo, sem prejuízo das multas e demais sanções, 

inclusive penais, se for o caso, pelo conhecimento de fato superveniente ou circunstâncias 

desabonadoras da empresa ou dos seus sócios. 

8.3.  Em caso de resolução, a contratada reconhece integralmente os direitos da Prefeitura 

previstos no Art. 137 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo de indenização por perdas 

e danos. 
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9. DAS PENALIDADES 

9.1.  Caso necessário, serão aplicadas as penalidades previstas no Item 24 deste Edital. 

 

 

10.  DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

10.1. O presente contrato é regido pela Lei nº 14.133/2021 e nos casos omissos, 

subsidiariamente pelo Código Civil. 

 

 

11. CONDIÇÕES DE REGULARIDADE 

11.1.   Fica a Contratada obrigada a manter durante toda a execução deste contrato, todas as 

condições de qualificação exigidas: 

11.1.1. Regularidade com a Fazenda Federal e o INSS, compreendendo a Receita Federal 

do Brasil e a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

11.1.2. A Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); e, 

11.1.3. Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (Lei 

12.440/2011). 

 

 

12. DA GESTÃO DO CONTRATO 

12.1.  Atendendo ao disposto no Art. 117, da Lei nº 14.133/2021, fica a Secretaria Municipal de 

Pardinho, responsável pela Gestão e Fiscalização do presente contrato, designando os(as) 

servidores(as) a seguir: 

12.1.1. Gestor: Sr.(a) Ana Priscila da Silva Pinto. 

12.1.2. Fiscal: Sr.(a) Julia Eburneo Pinto. 

 

13. DO FORO DE ELEIÇÃO 

 

13.1.  As PARTES elegem, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, o 

Foro da Comarca de Botucatu, Estado de São Paulo, para qualquer ação ou medida judicial 

originada ou referente a este contrato. 
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E por terem assim ajustado, as PARTES assinam o presente instrumento, em 3 (três) vias de igual 

teor e forma, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

 

 

 

PARDINHO-SP, 10 de ABRIL de 2026 

 

 

 

 

 

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA 

Prefeito  

 

 

 

 

 

KAMPAI MOTORS PRESIDENTE PRUDENTE LTDA 

Empresa 

 

 

 

 

 

 

 

Testemunhas:______________________________            ___________________________________ 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARDINHO 

CONTRATADO:KAMPAI MOTORS PRESIDENTE PRUDENTE LTDA 

CONTRATO N.º 021/2026 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 1 (UM) VEÍCULO NOVO, ZERO KM . 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1.. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme 

dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2.02311 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 

Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 

90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem 

dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d). Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá ser 

comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b). Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 

defesa, interpor recursos e o que mais couber.   

 

LOCAL e DATA: PARDINHO, 10 DE ABRIL DE 2026. 

 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: CRISTIANO CAMARGO MOREIRA 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 391.429.958-41 -  RG: 45.801.415-1 

Data de Nascimento: 09/04/1989 

Endereço residencial completo: Rua Antônio Fusco, nº 220, At. Pardinho, CEP 

18.640-000, em Pardinho, Estado de São Paulo 

E-mail institucional: prefeitura@pardinho.sp.gov.br  

E-mail pessoal: prefeitura@pardinho.sp.gov.br 

Telefone(s) (14) 3886-9200 

Assinatura:_____________________________________________________ 
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Responsáveis que assinaram o ajuste: 

 

 

Pelo CONTRATANTE: 

Nome: CRISTIANO CAMARGO MOREIRA 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 391.429.958-41 -  RG: 45.801.415-1 

Data de Nascimento: 09/04/1989 

Endereço residencial completo: Rua Antônio Fusco, nº 220, At. Pardinho, CEP 

18.640-000, em Pardinho, Estado de São Paulo 

E-mail institucional: prefeitura@pardinho.sp.gov.br  

E-mail pessoal: prefeitura@pardinho.sp.gov.br 

Telefone(s) (14) 3886-9200 

Assinatura:_____________________________________________________ 
 

 

 

 

Pela CONTRATADA: 
Nome: KARLOS CESAR FERNANDES 

Cargo: representante legal 

CPF: 693.592.291-72 

RG: 846.196 

Data de Nascimento: 09/08/1979 

Endereço residencial completo: Rua Antonio de Oliveira Lima,656, Campo Grande, Município de 
Itanhangá, Estado de MS, CEP 79.003-100 
E-mail pessoal: govdireto@viajapan.com.br 

Telefone(s): (18)3918-4600/ (18)3918-4601 

Assinatura: ______________________________________________________ 
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